
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N" 023/2011

PODER LEGISLATIVO

coNcnun up»atga un uoNna lo ttÉntto *anotpuo
CASSOLI FILHO"

,,,rt,, g veieador,,JÁrJ,SON BABBOSA no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso XITI, da Lei no 001190, d.

'..,,,'.'...': ' 05'de':abril de'L99o,''Lei::Oi^ânicq do n4riíicipiô,,de.,Sáo Mateus, FAZ

seguinte:

DECRETO LEGISI,ATIVO:

::,,, ,:,,,t Artl 1o. Ficá,' concedida, a 'MEDALHA:,DE H-ONM AO MEMTO
"AD)LPHa cA,ssaLL:FILHo" 'â,,'seúora rura,'oÚ cÁsstÀ''...,tonnn ,,|ptacrut oos
SANTOS patoi sêüs relevantes serviços:,pf_estados; no âmbito Ao Muni.ôipiô'àê Sao Mateus, na
área do Serviço Público.

publicação.
Art. 30. Este Decreto Legislativo entra er

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Espírito Santo, aos l8 (dezoito) dias do mês de agosro (0g) de 20ll

São
(dois
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